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O presente projeto de lei, de autoria do hobre Vereador

Wadih Mutran, visa destinar 1,5X da valor total- auferido

aplicação. de multa aos infratores da lei 10.315, de 30 de abril de

1987, que trata da lim peza pública, para o desenvolvimento de Pro-

gramas educacionais e para segurança e reforma de creches do Muni-

cípio de SC) Paulo.

Considerando-se que o problema da limpeza urbana é agra-

vado pela falta de educação da população, que joga o lixo nas

ruas, esta Comissão considera exeqUível que parte da multa seja

destinada a programas educacionais e às creches.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor.

Sala da Comissão de Fi nças e Orçamento, em c,20h6"




